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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 78/2022 

PROCESSO Nº 23188.002154.2022-12 
 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

MATO GROSSO, com sede na Av. Senador Filinto Muller, nº. 953, Bairro 

Quilombo, CEP: 78043-409, na cidade de Cuiabá-MT, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 10.784.782/0001-50, neste ato representado representado pelo Reitor, Sr. 

Julio César dos Santos, nomeado pelo Decreto Presidencial de 31 de março 

de 2021, publicado no DOU de 05/04/2021, portador da matrícula funcional nº 

1748959, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  78/2022  publicada  no  

D.O.U. de 13/04/2023, processo administrativo n.º 23188.002154.2022-12, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 

aquisição de equipamantos eletrodomésticos, especificados no item 11 

do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº. 78/2022, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

Razão Social: NORTHWEST MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA   
CNPJ: 37.247.494/0001-13 
Endereço: Pedro Schwertz, 745, Bairro Cruzeiro, Santa Rosa, RS, CEP 98789-346 
Telefone :(55)2120-5500 (55)981291569 (54)999041904 
E-mail: northwest@northwestatacadista.com.br 
Representante Legal: Gilvani Eichelberger dos Santos  

CPF: 024.189.110-80 RG: 4100550344 
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Item 
Descrição/Especificação Unidade Qtd 

Valor 

Unit. 

Valor 

Global 

11 

Furadeira de impacto 110/220V com maleta - 
Empunhadura, tipo impacto, acionado com controle de 
velocidade e mínimo 750W de potência, guia de 
profundidade, tamanho mandril 1/2 POL, Tensão 
alimentação bivolt, características adicionais duas 
velocidades, variável e reversível, velocidade 0 a 3.000 
RPM, capacidade perfuração concreto 26 MM, capacidade 
perfuração aço 13 MM, capacidade perfuração madeira 40 
MM, acessórios chave de mandril, empunhadeira auxiliar, 
14 broca S, capacidade perfuração alumínio 13 MM. 
uradeira De Impacto 750w/13mm Potência Nominal 750w 
Nenhuma Velocidade De Carga: 0-3000/Min; Taxade 
Impacto: 0-48000/Min; Tipo De Mandril: Mandril De Chave 
De 13mm; Capacidade De Perfuração Máxima Em Aço: 13 
Mm; Capacidade De Perfuração Máxima Em Alvenaria: 16 
Mm; Capacidade Máxima De Furação Em Madeira: 30 Mm; 
Dimensões Da Máquina: 300x98x250 Mm; Acessórios: 1 
Empunhadura Auxiliar, 1 Limitador De Profundidade E 1 
Chave De Mandril; Unidade 14,00 519,00 7.266,00 Marca: 
Wesco Fabricante: Wesco Modelo/Versão: Ws3174 

Unidade 14 
519,00 

7.266,00 

TOTAL  (SETE MIL, DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS) 7.266,00 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Mato Grosso – Reitoria UASG 158144 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços e 

suas respectivas demandas: 

 

Quantidades Orgãos - Uasg 

Item 11 

5 Reitoria (Gerenciador Uasg: 158144) 

1 IFMT - Campus Avançado Diamantino ( Gerenciador Uasg: 158144) 

3 IFMT - Campus Sorriso (Uasg: 158950) 

1 IFMT - Campus  Campo Novo do Parecis (UASG: 158492) 

3 IFMT - Campus  Bela Vista (Uasg 158494) 

1 IFMT – Campus Cuiabá - Octayde Jorge Da Silva (Uasg: 158333)  

14 Total 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 

desta licitação. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços   será   de   12   meses,   

a   partir da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 

e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
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proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 

deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido 

de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 

gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 

o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação 

das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a 

necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para 

entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do 

fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 

eletronicamente, e que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

Cuiabá – MT, 15 de maio de 2023. 

 

 

 

 

 

 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Decreto Presidencial de 31/03/2021 
 
 
 
 
 
 
 

GILVANI EICHELBERGER DOS SANTOS 
Representante Legal da Empresa Northwest Máquinas e Ferramentas Ltda 
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